
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
IREFEI1UPA DA CIDAne 

NOTIFICAÇÃON°104/2023 

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n°. 9.452, de 20 de 
março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e 
as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais: 

DATA DE 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR 

28/07/2023 IPI R$ 3.264,12 

28/07/2023 ITR R$ 16.820,97 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de julho de 2023. 

ELSO L IZ POZZIOBOM 
Pref ito 

 

Municipal 

^ 



puEgjoADO NO UMUARAMA LUS20TRAD0a 

DEsà-S-eaàt"—j  
DE t? j2Lairsi- 


	00000001
	00000002

